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cr-ÁusuL.q. pRIMEIRA: Do oBJETo »e ucmlçÃo
l.l. Aquisição de medicamento, conforme decisiio judicial do Poder Judiciário do Estado de
Mato Grosso processo n" 1003052-29.2019.8.11.0037.
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CONTRATO No 110/2019
pnrcÂo elornôxrco rv' ozot2olg

PROCESSO ADMINISTRATIVO IOó/20I9

o vruNrcÍpro DE sANTo ANrÔXro »o LESTE, inscrito no CNpJ sob o no 0 4.217 .36210001-
90, sediado em Santo Antônio do Leste/1VÍT, na rua A no 367, Jardim Santa Inês, CEP - 78.628-000,
Santo Antônio do Leste-MT, por interrnédio da Secretaria Municipal de Saúde, neste ato represen-
tado pelo Prefeito Municipal, Sr. MIGUEL JOSE BRUNETTA, brasileiro, casado, residente e do-
miciliado a Rua das Araras, No 587, Bairro Centro, CEP 78.628-000, nesta cidade de Santo Antônio
do Leste - MT, portador da Cédula de Identidade - Registro Geral No 1.427.577 SSP/PR e inscrito
no Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda sob o No 326.034.369.53, neste município,
doravante designado COI{TRÂTAI\TE, e a empresa DISTRIBUIDORA MERISIO LTDA, pes-
soajurídica inscrita no CNPJ sob n' 18.337.759/0001-20, com sede na Rua Sergipe, no 539, bairro :

Alvorada Francisco Beltrão - PR CEP: 85.601-040, neste ato representada pelo Sr. Eduardo Me-
risio, portador do RG: 5E57353-1 e inscrito no CPF sob o número 029.298.039-6Tdoravante de-
nominada simplesmente de CONTRATADA, considerando o constante no processo licitatório no
106/2019, pregão eletrônico n" A20/2019, e em observância ao disposto na Lei n" 8.666/93, e demais
normas aplicáveis, RESOLVEM'celebrar o presente Contrato nos seguintes termos e condições:

I - DA AUTORIZAçAO E LICITAÇÁO: O presente Contrato é celebrado em decorrência da
autorização do Sr. Prefeito Municipal, constante do Processo Administrativo no 106/2019, gerado
pelo Edital Pregão Eletrônico no.020/2019, que faz parte integrante e complementar deste Contrato,
como se nele estivessem transcritbs o Edital e seus anexos.

CLÁUSULA SEGUNDA- DA VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é ate 09109/2020 contados a partir da data de sua
assinatur4 prorrogável na forma do art. 57, daLei 8.666193

CLASULA TERCEIRA - DO VALOR CONTRATUAL

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 69.516,96 (sessenta e nove mil e quinhentos e
dezesseis reais e noventa e seis centavos),
3.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas deconentes da
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fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumpri-
mento integral do objeto da contratação.

cr,Áusur,.c. eUARTA - os DTREITos E As RESroNSABILIDADES DAS pARTEs, AS

pENALIDADES canÍvr,rs E os vALORES DAS MULTAS.

4.1.1. O CONTRATANTE obriga-se a:

4.1.2. Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas;

4.1.3. Proporcionar todas as facilidades üsando à boa execução do objeto do contrato;

4.1.4. Manter preposto, formalmente designado por cada secretaria, para fiscalizar o Contrato.

4.2 -Da Contratâda:

4.2.1. Fornecer os itens de acordo com o edital no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

4.2.2. AcaÍaÍ as decisôes e observações feitas pela fiscalização da Secretaria solicitante, por escrito,
em duas vias e entregues mediante recibo;

4.2.3. Responsabilizar-se pelas operações e custos de transporte, carga e descarga.

4.2'4. Os produtos cotados deverão atender as especificações e exigências constantes no Termo de
Referência do edital.

4.2.5. Antes da homologação a área técnica da Prefeitura se reserva o direito de solicitar amostra(s)
do(s) produto(s), a frm de garantir a qualidade dos produtos.

4.2-6. A contratada obriga-se a fomecer os produtos a que se refere este pregão, em conformidade
com as especificações descritas na proposta de preços, sendo de sua inteira responsabilidade a subs-
tituição. caso não esteja em conformidade com as referidas especificações.

4.2.8. Os produtos deverão ser entregues embalados, de forma a não ser danificado durante as opcra-

ções de transporte e descarga no local da entregâ e deverá observar normas de conservação e empi-
lhamento máximo indicado nas caixas pela fabricante.

4.2.9. Os produtos sairão da indÍrstria em embalagens apropriadas e lacradas que garantam a sua
validade na temperatua especificada pelo fabricante no rótulo de cada embalagem.

4.2.10. Não serão aceitos produtos suspeitos de alteração, adulteração, fraude ou falsificaçâo com
risco comprovado à Secretaria responsável, respondendo, os responsáveis, por infração prevista na
lei federal n.6.437177 e crime, previsto no código penal, a ser apurado na forma da lei.

4.2.11. Os produtos deverão estar acondicionados em embalagem original da fabricante, com o nome
do responsável técnico, lote, data de fabricação e validade estampada em cada em
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4.2.12. Os produtos deverão ter validade mínima de l8 (dezoito) meses, nâ data de recebimento
dos medicamentos pela Secretaria Municipal de Saúde;
4.2.13. Os produtos pereciveis, termo lábeis, deverão ser acondicionados e transportados de acordo
com a temperatura exigida pelo fabricante até o ato da entreg4 em embalagens que conservem suas

propriedades e qualidades (exemplo: isopor), devendo nessa embalagem secundtír'ia constar os se-

guintes dizeres: *PROIBIDA A VENDA NO COMÉRCIO" (portaria n" 2814/GM de 29 de maio

de 1998);

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÂO ORÇAMENTARIA
5.1. A despesa decorrente da aquisição de produtos desta licitação ocorrerá à conta da Dotação Orça-
mentiiria:

Secretaria Municipal de Saúde:

Órgão Secretaria Municipal de Saúde
Und. Orçamentária 05 Fundo Municipal de Saride
Funcional programática 10.303.5019.2170 Ampliação e Qualidade na Assistência Farmacêutica
Fichâ 283
Despesa/fonte 3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita
Fonte de Recurso 0. r.02.0 Receita de Impostos e de Transferência de Impostos - Sa-

úde

CLAUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO
6.1. O pagamento dos materiais senl efetuado por execução mensal, seÉ efetuado em até 30 (trinta)
dias após a entrega da nota Íiscal devidamente atestada pelo setor competente.

6,1.1. E obrigatório que a contratada faça constar, no documento fiscal, pata fins de pagamento, as
informações relativas aos seus dados bancários, bem como comprovação de ser optante pelo Sistema
SIMPLES, se for o caso.

6.2. E obrigação da contratada manter durante a execução contÍatual todas as condições de habilitação
exigidas, sob pena de rescisão contratual.

6.2.I. Caso não se enconhe regularizada, a mesma terá o pÍüo de l5 dias, contados da sua notifica-
ção, para regularização, sem prejuízo da comunicação ao órgão fiscalizador do tributo.

6.3. A ENTREGA DEVERÁ SER CONFORME A ORDEM DE FORNECIMENTO E, O PA.
GAMENTO SERÁ CONFORME A QUÂNTIDADE ENTREGUE CONSTANTE EM CADA
NOTA FISCAL EMITIDA A ESTA PREFEITURA.

6.4 A Contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, a descrição completa dos produtos
entregues a esta Prefeitura Municipal, além do número da conta, agência e nome do banco onde de-
verá ser feito o pagamento;

6'4.1. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas a Con-
tratada, para as necessárias correções, com as informações que motivara sua rejeição, sendo o paga-
mento realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas.

6.4.2. Nenhum pagamento isentará a Contratada das suas responsabilidades e obrigações, nem impli-
cará aceitação definitiva dos produtos entregues.

6.5. A Prefeitura Municipal não efetuará pagamento de título descontado, ou
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em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de "facto-
.irg";

6.6. As despesas banciírias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de res-
ponsabilidade da Contratada.

6.7. As Notas Fiscais deverão vir acompanhadas da Certidão Negativa de Débitos para com o Sistema
de Seguridade Social-INSS e o Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Ga-
rantia de Tempo de Serviço-FGTS.

CLAUSULA SETIMA _ CONTROLE DE PREÇOS
7.1. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos, podendo este
órgão adotar as mesmas medidas prescritas no artigo 92, caput e seus parágrafos do Decreto Estadual
n' 7.27112010;

7.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços prati-
cados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão
gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na
alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei no 8.666, de 1993;

7.3. Quando o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo super-
veniente, o órgão gerenciador convocará os fomecedores para negociarem a redução dos preços aos
valores praticados pelo mercado;

7,,1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão
liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade;

7.5. A ordem de classifrcação dos fomecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de
mercado observará a classificação original;

7.6. Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o fomecedor não puder
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

7.7, Liberur o fomecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido;

7.8. Liberar o fomecedor do comfromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
fomecimento, e sem aplicação da penalidade se conÍirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados;

7.9. Convocar os demais fomecedores para assegurar igual oportunidade de negociação;

7.10. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do registro, e,
definido o novo preço máximo a ser pago pela Secretaria responsável, o pÍoponente registrado será
convocado, para a devida alteração do valor registrado em Ata, o qual será publicado no Diário oficial
do município; httos://diariomunicipal.ors/mt/amnr/

7.11. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

CLÁUSULA oITAvA - oS CASo§ DE RESCISÃo E ALTERAÇÔES CONTRATUAIS.
8.1 - O presente contrato poderá ser alterado de acordo corn
devidas j ustificativas conforme a seguir:
8.2 - Unilateralmente pela Administração nos segúntes casos
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a) Quando houver modificação do objeto ou das suas especificações, para melhor adequação técnica
aos seus objetivos;
b) Quando necessária à modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição
quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por esta Lei;
8.3 - Por acordo das partes:
a) Quando necessiiria à modificação da forma de pagamento, por imposição de circunstâncias super-
venientes mantidos o valor inicial atualizado, vedada à antecipação do pagamento com relação ao
cronograma financeiro fixado sem a correspondente entrega dos materiais objeto do presente con-
trato;
b) Outros casos previstos na Lei n" 8.666193.

8.4 - O presente contrato poderá ser rescindido, devendo a parte que o desejar, comunicar a outra
com antecedência de 30 (trinta) dias, sem a incidência de multa à parte notificante, pela ocorrência
das seguintes situações:
a) Amigável - de um acordo entr€ as partes reduzidas a termo no processo de licitação, desde que
haja conveniência técnica ou administrativa para a contratante;
b) Administrativa - por ato unilaleral e escrito da Administração nos casos enumerados nos incisos I
a XII, XVII e XVIII do art 78 da Lei N'8.666/93;
c) Judicial - nos termos da legislaçÍb.processrril;
8.5 - Pelo descumprimento de qualquer de suas cláusulas, pelas paÍes contratantes, com pagamento
de multa pela parte cúpada no valor equivalente a 10%o (dezpor cento) do total do contrato;

cLÁusuLA NoNA - o RI,CONHECIMENTO Dos DIREIToS DA ADMINISTRAÇÃO,

EM CASO DE RESCISÃO ADMINISTRATIVA PREVISTA NO ÁRT. 77 DESTA LEI.

9.1 A contratada recoúece os direitos da Administração em caso de rescisão administrativa prevista
no Artigo 77 da Lei N'8.666193

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA _ DA FISCALIZAÇÃO
1 1 . i Exercer, poÍ intermédio de servidor designado na forma do artigo 67 da Lei Federal n' 8.666193,
o acompanhamento e fiscalização da execução do contrato, sob todos os seus aspectos, anotando em
registro próprio as falhas detectadas e comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu cri-
tério, exijam medidas corretivas por parte da CONTRATADA.

respon-
sabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregul aridade de
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CLÁUSULA DÉCIMA -A 0BRJGAÇÃo no CoNTRATADo DE MANTER, DURANTE

TODA A EXECUÇÃO DO CONTRÂTO, EM COMPATIBILIDADE COM AS OBRIGA-

ÇÔES PoR ELE ASSU}{IDAS, TODAS As C0NDIÇÕES DE HABÍLITAÇÀo E QUALIFI-
CAÇÀO EXIGIDAS NA LICITAÇÃO.

10.f - O contratado (a) deverá manter durante todo o contrato as condições de habilitação e qualifi-
cação exigidas na licitação.

1 1 .1 .1. A Íiscalização e acompanhamento de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a
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imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade infe-
rior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade do CONTRATANTE ou de seus agentes
e prepostos (art. 70 da Lei n" 8.666/93).
11.1.2. Ficará designado(a) pela secretaria solicitante servidor(a) para ser fiscal do contrato

CLASULA DECIMÀ SEGI'NDA - DO FORO
12.1 As partes elegem como domicilio legal, o foro da Comarca de Primavera do Leste/lvIT, para
dirimir quaisquer litígios decorrentes da aplicação deste contrato.

Este contrato regula-se pelas suas cláusulas e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhe,
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.
E por estarem devidamente acordados, decidiram as partes contratantes aqui estabelecidas, assi-
nando o presente em 02 (duas) vias de igual teor.

G A
PRE O MUNICIPAL

DISTRIBUIDORA MERISIO LTDA
CONTRATADA

TEST S

A t«-
01

NOME:
íc' êo

fu 02 , l,4àZ-

6sr:o
NOME:
xc:l.t4jE2j-p
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